
   

 

 DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 674/2013/SRHU/DRS 
 
 
 
   A SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do Instrumento Convocatório de nº 036/2013 de 04 de fevereiro de 2013, 
referente ao Processo Seletivo Simplificado para formação do quadro de reserva para Unidade 
Prisional situada no município de Teófilo Otoni /MG. 
 

1. CONSIDERANDO QUE: 
 

 1.1 a Diretoria de Recrutamento e Seleção identificou Erro Material nos 
Despachos Administrativos 482, 485, 486, 487 publicados no dia 18 de abril de 2013, referentes aos 
candidatos Sebastião Cata Preta, Valdene Alves Keller, Sérgio Batista Símil, Divânio Soares Ferreira, 
respectivamente;  
   1.2 os agentes públicos tem a prerrogativa de rever seus atos 
administrativos como uma natural decorrência do próprio princípio da legalidade;  
   1.3  a restauração da situação de regularidade dos atos administrativos 
constitui poder/dever de autotutela assegurado pela Sumula 473 do STF. 
  

                                    2. RESOLVE: 

 
   2.1  tornar sem efeito os Despachos Administrativos 482, 485, 486, 487 
publicados no dia 18 de abril de 2013; 
   2.2 conhecer os recursos dos referidos candidatos; 
   2.3 encaminhar os recursos dos referidos candidatos para análise e parecer 
da Assessoria de Inteligência da SEDS; 
   2.4 informar aos candidatos que é de sua responsabilidade acompanhar no 
sitio da SEDS as publicações do referido Processo Seletivo. 
      

Belo Horizonte, 13 de maio de 2013. 
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